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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

(jafJínete dá Yereaáora ~tíenne Coutínlio :M.usso 

PROJETO DE LEI Nº 8} 2021 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO NO 
DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ
ES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Art. 1°. A Rua Projetada, com entroncamento com Rua Jarbas Coutinho, 
com início nas coordenadas geográficas -19.681017, -40.259905 e término nas 
coordenadas geográficas -19.679962, -40.259946, no Município de Aracruz passa 
a denominar-se: 

Rua Palmira Maria da Conceição ' 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicàção. 

Etienne Co usso · 
Vereadora / ice Presidente 

Câmara unicipal 

Rua Professor Lobo, 550, Centro, Aracruz/ES, CEP 29 .. 190-910 Tel: (27) 3256-9470 
CNPJ: 39 .616.891/0001-'40 - www.araçruz.es.leg.br 

gabineteetiennemusso@aracruz.es.leg .br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

(jabínete áa 'Vereaáora 'Etíenne Coutínfio :Musso 

JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa de Leis o 
incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma Rua no Distrito 
de Guaraná. 

JEREMIAS SAVASINI RIBEIRO morou por mais de 40 (quarenta) anos em 
no distrito de Guaraná, falecendo vítima de um acidente automobilístico no ano 
de 2012. 

Com extremo sacrifício construiu sua casa, na mesma rua onde hoje 
planejamos a justa homenagem, deixando dois filhos e dois netos. 

Cabe ressaltar que o senhor Jeremias foi o idealizador da supracitada rua, 
inclusive, trabalhando com suas próprias mãos para que ela se tornasse 
realidade e tivesse a infraestrutura necessária, logo, é justa a homenagem que 
se propõe com o presente projeto de lei. 

Sendo assim, conclamo aos Nobres Edis que aprovem a presente 
propositura na forma proposta. 

Atenciosa mente. 

Aracruz-ES, 05 de outubro de 2021 

. ' . ,. . \:.' 

. '- .. ~ ·. 

Rua Professor Lobo, 550, Centro, Aracruz/ES, CEP 29.190-910 Tel: (27) 3256-9470 
CNPJ: 39.616.891/000~-40 - www.aracruz.es.leg.br 
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Local (Setor): PROTOCOLO 

Trâmite Nº: O 

Data e Hora: 05/10/202117:23:56 

Despacho: PROJETO DE LEI Nº 087/2021. 

Camara MU!nicipal de Araicrnz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Pg nº 
~ 

~ 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ - ES. 

Camara Municipal de Aracruz, 05 de outubro de 2021 

PROTOCOLO (S) 

Maisa Campos Oliveira 
Responsável 

J~º(~~ 
PROTOCOLO 

Processo, MEMORANDO Nº - 712/2021 - Interno - PROJETO DE LEI Nº 087/2021. 
GABINETE ETIENNE 
Assunto: 001 - PROJETOS DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ - ES. 
Camara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Responsável:-------------------

Camara Municipal de Aracruz, 05tJCS> /~ 

Wllilgeal1 Tobias Pereir 
AQlnltMn. t Legialati·.·: 

Malrialla 150673 

~SLATIVO 



ce~nr !?JM't!lieijJa! ck ~iJ), 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .. ~ 

MEMORANDO INTERNO 

MEMORANDO Nº 94/2021 

GABINETE DO VEREADOR - Carlos Alberto Pereira Vieira 

Aracruz/ES, 14 de outubro de 2021 

À Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz 

Assunto: Parecer Jurídico 

Prezado Senhor Procurador, 

CMA{ 

Cumprimentando:..o, venho solicitar a Vossa Excelência a análise e emissão do parecer do 

projeto de Lei Nº 087/2021 de autoria Legislativo. 

Atenciosamente, 

Carlito Candin 

Vereador 

Câmara Municipal de Aracruz 
C.1rlos Alberto Pereira Vieira 

Vereador 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br- Site: www.cma.es.gov.br 



Ca.mara Municipal de Aracru:.z 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 

Data e Hora: 14/10/202114:32:12 

Despacho: Encaminho os autos, a pedido do vereador relator, para parecer jurídico. 

Att. 

Camara Municipal de Aracruz, 14 de outubro de 2021 

Marcus Vinicius Garuzzi Martinem 
Responsável 

PROTOCOLO (S) 

=;vv=J 'LEG~ 

Processo, MEMORANDO Nº - 712/2021 - Interno - PROJETO DE LEI Nº 087/2021. 
GABINETE ETIENNE 
Assunto: 001 - PROJETOS DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ - ES. 
Camara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Looal (Setoc)o PROCURADORIA~ 

Responsável: -----4---++'11--------------

Camara Municipal de Aracruz, lil!_, A Cít.M__ 
PROCURADORIA 
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~~~~~~1 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA 

Processo Administrativo nº: 712/2021 

Requerente: Vereadora Etienne Coutinho Musso 
1 

Assunto: Projeto de Lei nº 087/2021 

Parecer nº: 148/2021 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. 

PRO.JETO DE LEI DO EXECUTIVO. 

DENOMINAÇÃO DE BEM PÚBLICO. 

COMPETÊNCIA COMUM. INTERESSE 

LOCAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação desta Casa de leis para que esta Procuradoria se manifeste sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e a técnica de redação do Projeto de Lei 

nº 087/2021, de autoria do vereadora Etienne Coutinho Musso, que dispõe sobre a 

denominação de logradouro público. · 

É o que importa relatar. 

Rua Professor Lobo, nº 550, Cemrv--AracndES CNPJ: 39.616.89110001-40. CEP: 29. 190-910 
Te!.: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492-- Site: 1rww.cma.es.gov.br - E-mail: cmac::@cma 



2. FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto versa sobre matéria de competência legislativa municipal, 

em face do interesse local, conforme dispõe o art. 30, 1, da Constituição Federal e do 

art. 8°, XVI, da Lei Orgânica Municipal. 

A. proposição em questão é de iniciativa concorrente entre os Poderes 

Legislativo e Executivo, conforme pacificado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no 

julgamento do RE nº 1.151.237/SP, com repercussão ge,ral reconhecida (Tema 1070): 

( ... ) 

8. Por outro lado, a norma erri exame não incidiu em qualquer desrespe~to à 
i 

Separação de Poderes, pois a ~atéria referente à "deno~ina.ção de próprios, 
' 

vias e logradouros públicos e ~uas alterações" não pode ser limitada tão 
1 

somente à questão de "atos de gestão do Executivo" , pois, no exercício dessa 

competência, o Poder legislativo local poderá realizar homenagens cívicas, 

bem como colaborar na concretização da memorização da história e da 

proteção do oatrimônio cultural imaterial do Município. 

[RE 1.151 .237, Aiexandre de Moraes, j. 3-10-2019, p. 12-11-2019, Tema 1070.] 

A matéria está prevista no art. 21, XIV, da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 21 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de compeiência do Município e especialmente: 

( ... ) 

X!V - dar e alterar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos. 

Enfim, é concorrente a iniciativa de leis que visem dar ou alterar a denominação 

de bens públicos (ruas,.prédios, praças, etc). 

Nesse contexto, é imperioso ressaltar que atribuir nome de pessoa viva aos 

bens públicos é ato que viola os princípios constitucionais d.a impessoalidade, 

caracterizando desvio de finalidade, posto que implica na promoção do indivíduo às 

custas do patrimônio público. 

Lado outro, observadas os princípios gerais da Administràção Pública, bem 

corno o interesse público primário (concretização da memorização da história e da 

. Rua Prof:ssor Lobo. nº 550, c:en!m-Aracru:::.11:.,:5, CNPJ: 39.616.89/10001~40. CEP: 29. l~0-910 . . 
Te/.: (27)32J6-949/ - Fax: (27} J2J6-9492 -Site: www.cma.es.gcv.br·- E-mm!: cmac:::@cma.es · 
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proteção ao patrimônio cultural imaterial do Município), entendo que é legítimo atribuir 

ou alterar a denominação dos bens públicos. 

ln casu, o agraciamento foi justificado pelo proponente, que juntou cópia da 

certidão de óbito do cidadão homenageado post mortem (fi. 05). 

Tratando-se de projeto de lei ordinária, deve ser observado o quórum de 

maioria simples para aprovação. 

Entretanto, em decorrência de flagrante erro mateirial (troca do nome do 

.cidadão homeriiageado) 1 e a fim de atender ao disposto na LC 11º 95/98, sugiro a 

êdlição de emenda pa.riamentar modificaitiva p~rai aper1feiçoat a redação para 

trazer maior clareza ao art. 1° da proposição,· nos seguintes termos: 

' Art 1º. A ma sem denominação, que se entrelaça com a Rua Jarbas Coutinho, 

com inicio nas coordenadas geográficas de latitude 19º40'47.7"S e longitude 

40º15'35.S"W, e término nas coordenadas geográficas de latitude 19º40'51.4"S e 

kmgitude 40º15'35.6"W, !ocalizacla no Distrito de Guaraná, no l\liunicípio de 
' . ' 

Aracruz, passa a denominar-se Rua Jeremias Savasini Ribeiro. 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opino pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 087/2021, 

bem como recomendo a edição de emenda parlamentar para alterar a redação do art. 

1° da proposicãQ, nos termos da fundamentação. 

É o parecer. S.M.J. 

Aracruz/ES, 14 de outubro de 2021. 

Procur r - mat. 015237 
AB/ES rl4.760 

Rua Professor lobo, nº 550, Centro -Aracnc!ES, CNPJ: 39.616.89110001-40. CEP: 29.190-910 
Te/.: f27}3256-9491 - Fax: (27} 3256-9492- Site: www.cma.es.gov.br- E-mail: cmac::@cma.es.gov.br 
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Camara Municipal de Araicruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Local (Setor): PROCURADORIA 

Trâmite Nº: 2 

Data e Hora: 18/10/202112:25:07 

Despacho: Segue o parecer para conhecimento e providências. 

Cama<a Muoicipal ~8 de outubro de 2021 

Hoi1D~ Santos 
Responsável 

PROTOCOLO (S) 

Processo, MEMORANDO Nº - 712/2021 - Interno - PROJETO DE LEI Nº 087/2021. 
GABINETE ETIENNE 

PROCURADORIA 

Assunto: 001 - PROJETOS DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ - ES. 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Responsável:--------------------

Camara Municipal de Aracruz, 1fJ._1.1íf2..J~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EMENDA MODIFICATIVA N.0 OG 3 /2021 

O art. 1° do Projeto de Lei do Legislativo n.º 087/2021, passa a vigorar com a seguinte 

emenda modificativa: 

Art. 1° Art. 1 º. A rua sem denominação, que se entrelaça com a rua Jarbas Coutinho, com 

início nas coordenadas geográficas de latitude 19°40'47.7"8 e longitude 40°15'35.B"W e 

término nas coordenadas geográficas de latitude 19°40'51.4"8 e longitude 40º15'35.6"W, 
'• 

localizada no Distrito de Guaraná, no Município de Aracruz, passa a denominar-se Rua 

Jeremias 8avasini Ribeiro. 

JUSTIFICATIVA: A emenda proposta busca atender ao disposto na LC n. 0 95/98, 

aperfeiçoando a redação proposta, trazendo maior clareza ao art. 1 º, evitando inclusive, 

equívocos de interpretação futuros, além de adequar um flagrante erro material, qual seja, a 

troca do nome do cidadão homenageado. 
APROVADO TURNO ÚNICO 

122' ? 

!,': 

Aracruz/ES, 22 de 
. ; :e . -

Carlos Alberto Pereira Vieira 

Vereador Câmara Municipal de Aracruz 
C.1rlos Alberto Pereira Vieira 

Vereador 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ·-i-

CMA 

PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO . DE LEI Nº 087/2021 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO NO DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ. 

AUTOR: Etienne Coutinho Musso 
RELATOR: Carlos Alberto Pereira Vieira 

1 - RELATÓRIO 

APROVADO TURNO ÚNICO 

ZZ I J ~ 

Trata-se do Projeto de Lei Nº 087/2021 de autoria da Vereadora Etie 
Musso, que dispõe sobre denominação de logradouro público n 
Guaraná. 

li-MÉRITO 

Preliminarmente, o presente estudo pautar-se nos termos do art. 30, 1 do Regimento 
Interno desta Casa de leis, na análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, 
jurídico e de técnica legislativa da proposição. · 

Ili - VOTO DO RELATOR 

Por todo exposto, no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode 
- se dizer que o Projeto de Lei 087/2021 em pauta, se mantém coerente e em 
consonância. com os dispositivos constitucionais e legais atinentes . à competência 
legislativa, assJrn, nos manifestamos pelo prosseguimento "do projeto, exarando 
parecer favorável à matéria com emenda modificativa. 

Aracruz-ES, 25 de outubro de 2021 

Câ_mara Municipal de Aracruz 
Li rios Alberto Pereira Vieira 

Vereador 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (2~) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br- Site: www.cma.es.gov.br 
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?!Jâffmum, su;;;nk!j!at de ~}'(l(3!j({zi!/ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 087/2021 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NO DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ-ES. 

AUTORA: ETIENNE COUTINHO MUSSO 

RELATOR: CARLINHOS MATHIAS 

1- RELA TÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Nº 087/2021 de autoria do Vereadora Etienne 

sobre denominação de logradouro público no Distrito de Guaraná - Aracruz-E . 

Assevera sobre a necessidade de identificação do supracitado logradouro público, além de servir 

como uma singela homenagem ao Senhor JEREMIAS SAVASINI RIBEIRO, falecido em 06/05/2012. 

2-MÉRITO 

Em cumprimento ao artigo 30, Inciso Ili do Regimento Interno desta casa de leis, matérias que digam 

respeito ao exercício dos direitos inerentes à cidadania, a segurança pública, os direitos do 

consumidor, das minorias, da mulher, da criança, do idoso e do deficiente físico, bem como os 

aspectos pertinentes à concessão de títulos honoríficos a personalidades. A competência Legislativa 

dos Municípios prevista na Constituição Federal em seu Artigo 30, Inciso 1- Legislar sobre assuntos 

de interesse local está relataria passa à análise do Projeto de Lei nº. 087/2021. 

3-VOTO 

Esta relataria de posse dos documentos acostados ao Projeto de Lei em epígrafe, fez uma análise 

profunda da respectiva proposição e, por isso, manifestamos pelo prosseguimento da matéria, 

exarando parecer favorável. 

Aracruz-ES, 04 de novembro de 2021 

as 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - racruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 
3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov.br, e-mail cmacz@terra.com.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

rç 
CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Tu.:rno Único: 39ª Sessão Ordinária Data: 22/1112021 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.º 087/2021 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE LOGRADOURO PÚBLICO NO DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ-ES. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 
HONRARIAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIBELIO LIMA DE NEGREmos X X 
ALEXAJ.'IDRJE FERREIRA MANHÃE§ X X 
ANDRE CARLESSO X X 
ARTEMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
JETIENNE COUTINHO MU§§O X X 
JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO §FALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE HONRARIAS 
Favorávefa;: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracrµf:,~~_J~gjrr, e-mail legislativo@,aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i1 

CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Tmrno Úni~o: 39ª Sessão Ordinária Data: 22/11/2021 

PROPOSIÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA Nº 063/2021 AO PROJETO DE LEI N.º 
087/2021 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO 
DISTRITO DE GUARANÁ- ARACRUZ-ES. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

VEREADOR 063/2021 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIEIJELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 

LillZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 

MARCELO CABRAL SEVERINO X 

ROBERTO DOS REIS RANGEL X 

SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Deptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: WW\_Y.arª_ç_ruz.es,~g.br, e-mail legislativo(al,aracruz.es.leg.br 



) 

?!Jâmmra !)J&;;nieipal de !J$raenÇff 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

íf 
CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 39ª Sessão Ordinária Data: 22/11/2021 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.º 087/2021 - DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE LOGRADOURO PÚBLICO NO DISTRITO DE GUARANÁ - ARACRUZ-ES. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCillELIO LIMA DE NEGREIROS X 

AL!EXANDRJE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNJE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
Oeptº Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.ar_11cruz.es.leg.br, e-mail legislativo(a),aracruz.es.leg.br 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aracruz-ES, 23 de novembro··de 2021. 

Of. nº. 689/2021 
Gab. da Presidência 

SENHOR PREFEITO: 

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 087/2021 - Dispõe sobre denominação de 
logradouro público no distrito de Guaraná - Aracruz/ES - com a Emenda Modificativa nº 
063/2021, de autoria do Poder Legislativo, o qual foi aprovado em Turno Único, na 39ª Sessão 
Ordinária, realizada em 22/11/2021, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Exmº Senhor 
LUIZ ÇARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
Nesta 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- EIS - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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Pre eitura de 

ARA 
· Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB.:CÂM)N.º.283/2021. 

A Sua Excelência o Senhor . 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz-ES 

Assunto: Encaminha Lei. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 30 de novembro de 2021. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.426/2021, 
originária do Projeto de Lei n.º 087/2021, desse Legislativo, com Emenda Modificativa n.º 
063/2021, sancionada por este Executivo nesta data, para as providências por parte dessa 
Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

~~b 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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LEI N.º 4.426, DE 30/11/2021. 

DISPOE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO NO DISTRITO DE 
GUARA.1\IÁ- ARACRUZ/ES. · 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

'.! 

Art. 1 º A rua sem denominação, que se entrelaça com a rua Jarbas 
Coutinho, com início nas coordenadas geográficas de latitude 19º40'47.7"S e longitude 
40º15'35.8"W e término nas coordenadas geográficas de latitude 19°40'51.4"8 e 
longitude 40º15'35.6"W, localizada no Distrito de Guaraná, no Município de Aracruz, 
passa a denominar-se Rua Jeremias Savasini Ribeiro. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de nove:r:nbro de 2021. 

~------_5é;( 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEl 27 3270-7013'7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 3 

Data e Hora: 08/12/2021 14:53:22 

Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Despacho: Sancionada a Lei nº 4.426 de 06/1212021, encaminho para arquivamento. 

Camara Municipal de Aracr , 08 de dezembro de 2021 

-~- PROTOCOLO (S) 

Heitor Sa ta dos Santos 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 712/2021 - Interno - PROJETO DE LEI Nº 087/2021. 
GABINETE ETIENNE 

Pg n'J 
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LEGISLATIVO 

Assunto: 001 - PROJETOS DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI DISTRITO DE GUARANA - ARACRUZ - ES. 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO 

Responsável:--------------------

Camara Municipal de Aracruz, _Qt_J.1_1~ 


